


FORTALEZA 
                 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 

ANO LXII FORTALEZA, 21 DE JUNHO DE 2016 Nº 15.793

 

 

PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DO PREFEITO 

 

LEI N° 10.470, DE 13 DE MAIO DE 2016. 

Dispõe sobre a proibição do 
uso de aparelhos de telefonia 
celular em postos de gasolina, 
na forma que indica. 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica proibido, no âmbito do Município de Fortaleza, o 
uso de aparelhos de telefonia celular em postos de gasolina. 
Parágrafo Único - Para efeitos desta Lei, entende-se por posto 
de gasolina toda a área onde ele está situado, abrangendo 
lojas, restaurantes, bares, estacionamentos ou estabelecimen-
tos similares em suas dependências. Art. 2º - Deverão ser 
afixadas, junto às bombas de combustível e demais localidades 
de circulação dos estabelecimentos de que trata esta Lei, pla-
cas informativas contendo a numeração desta Lei e o seguinte 
dizer: “É proibido o uso de aparelhos de telefonia celular nas 
dependências deste posto de gasolina, sob pena de multa”. Art. 
3º - O descumprimento do disposto na presente Lei acarretará 
multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) ao usuário do 
aparelho, dobrados no caso de reincidência. Parágrafo Único - 
O valor da multa de que trata este artigo será atualizado, anu-
almente, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE ou, no caso de sua extinção, por outro que o 
substitua. Art. 4º - O Chefe do Poder Executivo Municipal deve-
rá regulamentar esta Lei por meio de Decreto, a contar da data 
de sua publicação. Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 13 de 
maio de 2016. Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - PRE-
FEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 

LEI Nº 10.472, DE 09 DE JUNHO DE 2016. 

Declara de utilidade pública o 
Instituto Filippo Smaldone 
(IFS). 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública o Instituto Filippo 
Smaldone (IFS), pessoa jurídica de direito privado, de caráter 
eminentemente social, filantrópico, sem fins lucrativos, com 
sede e foro no município de Fortaleza (CE). Art. 2º - Esta Lei 
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, em 09 de junho de 2016. Roberto Cláudio Ro-
drigues Bezerra - PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

LEI Nº 10.473, DE 09 DE JUNHO DE 2016. 
 

Declara cidades irmãs as 
cidades de Fortaleza e Lisboa, 

capital de Portugal, bem como 
autoriza o Poder Executivo a 
firmar acordo de irmanação 
entre elas. 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Ficam declaradas, nos termos desta Lei, cidades irmãs 
as cidades de Fortaleza e Lisboa, capital de Portugal. Art. 2º - 
Fica o Poder Executivo autorizado a firmar acordo de irmana-
ção entre as 2 (duas) cidades. § 1º - O acordo de irmanação 
disporá sobre o intercâmbio cultural, artístico, turístico, científi-
co, educacional, econômico, comercial e de mão-de-obra, den-
tre outros, a ser realizado entre ambas as cidades. § 2º - O 
acordo preverá ainda a realização, em cada cidade, de evento 
para fins de divulgação da história, cultura, costumes, tradição, 
folclore, economia e turismo da cidade irmã. Art. 3º - O Poder 
Público Municipal, por meio de seus próprios órgãos, promove-
rá o que couber, dentro de sua competência, com vistas a con-
cretizar e assegurar maiores intercâmbio e aproximação, em 
todos os níveis, entre as cidades irmãs, em especial no âmbito 
das relações culturais, educacionais, turísticas e econômicas, 
podendo inclusive firmar parcerias com a iniciativa privada para 
a consecução de tais fins. Parágrafo Único - O Poder Público 
Municipal buscará, incentivará e apoiará mecanismos de inte-
gração entre os habitantes de ambas as cidades de que trata 
esta Lei, incluindo a facilitação do fluxo de pessoas entre elas. 
Art. 4º - Os prefeitos das 2 (duas) cidades deverão emitir decla-
ração conjunta de propósitos, a ser firmada após os encami-
nhamentos necessários. § 1º Na hipótese de a referida decla-
ração não restar firmada entre as cidades ao tempo da entrada 
em vigor desta Lei, enviar-se-ão convites aos seus represen-
tantes. § 2º - A declaração conjunta deverá ter por objetivos 
básicos, entre outros: I — a busca do progressivo estreitamento 
das relações (culturais, educacionais, comerciais e outros) 
entre as populações de ambas as cidades, assim como entre 
seus respectivos países; II — a troca e o compartilhamento de 
informações, conhecimentos e experiências acerca de políticas 
públicas e temas de interesse da comunidade em geral, espe-
cialmente nas áreas de educação, saúde, segurança, lazer, 
esporte, assistência social, promoção dos direitos humanos, 
proteção do meio ambiente e do patrimônio histórico e cultural, 
conservação de espaços públicos, infraestrutura, mobilidade 
urbana, economia, finanças e turismo; III — a celebração de 
acordos e a realização de programas de ação conjuntos para a 
consecução de objetivos de interesse comum das comunida-
des; IV — a realização e o apoio a projetos e iniciativas que 
visem a fomentar o interesse e o conhecimento recíprocos 
entre ambas as cidades, sobretudo nos aspectos culturais e 
econômicos, por meio da divulgação da história, das obras de 
arte, da gastronomia, das riquezas e atividades comerciais de 
cada uma, ressaltando-se os traços comuns oriundos dos for-
tes laços históricos entre elas; V — o incentivo ao turismo entre 
as 2 (duas) cidades, bem como a facilitação do comércio de 
bens e serviços e a promoção do intercâmbio profissional e 
estudantil, visando ao desenvolvimento mútuo; VI — a contribu-
ição, a nível local, ao fortalecimento das relações entre os 
Estados brasileiro e português, em conformidade com os fun-
damentos do Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta 
entre a República Federativa do Brasil e a República Portugue-
sa, cumprindo e fazendo cumprir em sua plenitude, no âmbito 
de suas competências, as disposições nele consolidadas, parti-
cularmente as relativas ao tratamento destinado aos cidadãos

 


